
LEI COMPLEMENTAR 173, DE 27 DE JULHO DE 2023 
 
 

 

APROVA NOVA TABELA DE VENCIMENTOS 

PARA OS CARGOS DE AGENTE DE SAÚDE 3 E 

DE AGENTE COMUNITÁRIO DE ESTRATÉGIA 

DE SAÚDE DA FAMÍLIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

     A Câmara Municipal de Luz aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

 

 Art. 1º. Fica aprovada a nova Tabela de Vencimentos dos Servidores da Saúde 

Pública Municipal, previstas nas Leis Complementares N.º 13/2013 e 14/2014, para 

vigorar com efeito retroativo a partir de 1º de maio de 2023, sendo que: 

I – O Anexo I será o quadro e a tabela de vencimentos do Grupo VI, referente ao 

cargo de Agente de Saúde 3 – AS3, que constitui o Anexo VI da Lei Complementar N.º 

13/2013; 

II – O Anexo II será o quadro e a tabela de vencimentos do Grupo VI, referente ao 

cargo de Agente Comunitário de Estratégia de Saúde da Família, que constitui o Anexo 

II da Lei Complementar N.º 14/2014. 

 

 Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta 

das dotações orçamentárias próprias da Lei Orçamentária do exercício do ano de 2023 

e dos exercícios futuros. 

 

 Art. 3º. Fica fazendo parte integrante da presente Lei, o Anexo III referente à 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro do reajuste concedido por esta Lei no 

exercício em vigor e nos dois subsequentes, e o Anexo IV referente à Declaração do 

ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, previstos nos Artigos 16, incisos I e II, 17 e 21, inciso I, todos 

da Lei Complementar Federal N.º 101/2000. 



 

 Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2023. 

  
Luz, 27 de julho de 2023. 

 
       

 
AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 

       Prefeito Municipal 

 
 
 


